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LEIS 

LEI N• 1.303/2003-PMM 

L_ Autorizo o Poder Executivo a 
~criar a Biblioteca Pública 

Muni<:ipal Professora Aracy 
Miranda de Moat' Alverne e 
adota outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 

Macapâ manteve e eu promulgo, nos termos do disposto 

no art. 203, § 7°, da Lei Orgânica Municipal, a seguinte 

Lei: 

Art. 1• Fica o Poder Executivo autorizado a 

criar a Biblioteca Pública Municipal, denominada 
Professora Aracy Miranda de Mont' Alverne, que 
serâ mantida pelo Municlpio e funcionarâ nesta capital. 

Art. r É o Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizado a firmar convênio com o Instituto 
Nacional do Livro, no Ministério da Educação, para 
efeito da integração da aludida B. . teca ao Sistema 

Nacional de Bibliotecas Públicas. 
Art. 3• Esta 

publicação. 

LEI N• 1..304/2003 - PMM 

Estabelece o funcionamento de 
ônibus no periodo noturno, 
conhecido como corujAo. 

O PRESIDE~TE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ: 



Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 

manteve e eu promulgo nos termos do disposto no art. 

203, § -r>, da Lei Orgâ.lica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. a• Fica estabelecido que as linhas de ônibus 

do Municipio de Macapá funcionarão no período 
noturno. na proporção de pelo menos I (um) ônibus de 

hora em hora. 
Parigrafo Único. Por periodo noturno deve-se 

entender o horário compreendido entre meia noite e 5 
(cinco) horas da manhã. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Palácio JANARV NUNES, em 12 de setembro 
de 2003 . 

Palácio JANARV NUNES, em 12 de setembro de 

2003. ctl· \. .. ....._ 
mtsN&tUERRA 

1• Vice-Presidente da Câmara Municipal de Macapi 

LEI N- 1.306/200J- PMM 

Dispõe sóbre a criação do 
"PROGRAMA PARA .. 
FORMAÇAO PROFISSIONAL 
PARA DEFICIENTES". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACÁPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 

manteve e eu promulgo nos temlos do disposto no art. 

203, § 7°, da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. J• Fica criado, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura do Municipio de 

Macapá, o Programa para Formação Profissional de 
fft-----•••=•••I!I!!!II!I•••E<~~I!iEl••~befic·ien·tes no Municlpio de Macapá. 

H~ · 
t• Vice-Presidente da Câmara Municipal de Macapá 

LEI N•1.30S/2003- PMM 

Institui no imbito do 
público 111unicipal, 
honorífica denominada 
PÚBLICO PADRÃO". 

funcionalismo 
a distinçlo 
"SERVIDOR 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DEMACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara MunicipaJ de Macapá 
manteve e eu promulgo nos termos do disposto no art. 
203, § 7°, da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituldo no âmbito do funcionalismo 
público municipal, sejam eles do Executivo. da 
Administração Direta, Indireta, Fundações e Câmara 
Municipal, a distinção honorífica denominada 
"SERVIDOR PÚBLICO PADRÃO", como prova de 
reconhecimento público ao servidor que se destacar 
dentro de suas atribuições. 

Parignfo único. A distinção honorífica de que 
trata a presente lei, e outorgada em forma de diploma, 
conforme dispõe o art. 97, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Macapá 

Art. 2• A proposição apresentada pelos Vereadores 
deverá ser acompanhada de uma breve justificativa 
evidenciando a propositura da homenagem. 

Parágnfo un1co. A honraria deverá ser 
apresentada até 30 de junho de cada ano em número de 
01 (uma), por Vereador a cada Sessão Legislativa. 

Art J• A Sessão Solene de entrega da distinção 
honorífica, será na Câmara MunicipaJ, e ocorrerá no dia 
do servidor público. 

Art. 4• Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. s• Fica revogada a Lei n° 595/93-PMM, de 06 
de dezembro de 1993. 

Parágrafo único. O programa que trata o 
presente artigo consistirá principalmente, na realização 
de cursos de recepcionistas, telefonistas, caixas e 
digitadores. 

Art. r O curso oferecido pelo Programa para 

Formação Profissional de Deficientes terá a duração 

necessária à sua especialidade, respeitada a legislação 
em vigor. 

Art. J• A Secretaria Municipal de Educação 

expedirá um certificado de conclusão, após o término do 
curso, com a carga horária efetiva. 

Art. 4• Cabe ao Poder Executivo Municipal, 

através de regulamentação, definir e editar normas 

complementares necessárias à execução da presente lei. 
Art. s• As despesas decorrentes da execução da 

presente lei, correrão por conta de dotação do 
orçamento a das para o próximo 
exercicio. 

Art. 
publicação. 

Palácio. 
de 2003. 

12 de setembro 

LEI N• 1.307 /2003- PMM 

Disciplina o transporte 

remunendo de passageiros de 

natureza privada ou fretamento 

e dá outras providências. 


